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CEF: Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 2008/2009 –  Carreira 
Profissional 

 
 

Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho 2008/2009 que celebram, de um lado, como empregadora, a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CAIXA e, de outro, como representante dos empregados, a 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO – CONTRAF, 

FEEB BA/SE, FEEB RJ/ES, FEEB RS, FEEB SP/MS, FETEC CN, FETEC NE, FETEC PR, FETEC 

SC, FETEC SP, FETRAF MG, SEEB ABC, SEEB Acre, SEEB Alagoas, SEEB Alegrete e Região, 

SEEB Angra dos Reis e Região, SEEB Apucarana e Região, SEEB Arapoti e Região, SEEB 

Ararangua e Região, SEEB Araraquara, SEEB Assis, SEEB Bagé e Região, SEEB Bahia, SEEB 

Baixada Fluminense, SEEB Barretos e Região, SEEB Bauru, SEEB Belo Horizonte, SEEB 

Blumenau, SEEB Bragança Paulista, SEEB Brasilia, SEEB Cachoeira do Sul, SEEB Camapuã, 

SEEB Campina Grande e Região, SEEB Campinas, SEEB Campo Grande, SEEB Campo Mourão e 

Região, SEEB Campos Goytacazes, SEEB Carazinho, SEEB Cariri, SEEB Cataguases e Região, 

SEEB Catanduva e Região, SEEB Caxias do Sul e Região, SEEB Ceara, SEEB Chapecó, Xanxerê e 

Região, SEEB Concórdia e Região, SEEB Cornélio Procópio, SEEB Corumbá, SEEB Cruz Alta e 

Região, SEEB Curitiba, SEEB Dourados e Região, SEEB e Cooperativas de Crédito de São Miguel 

do Oeste e Região, SEEB e Financiários de Guarulhos e Região, SEEB e Financiários de Limeira, 

SEEB e Financiários de Presidente Prudente, SEEB e no Ramo Financeiro dos Municípios de 

Petrópolis e São José do Vale do Rio Preto, SEEB e Similares ou Conexos de Londrina e Região, 

SEEB Erechim e Região, SEEB Espírito Santo, SEEB Feira Santana, SEEB Florianópolis e Região, 

SEEB Frederico Westphalen, SEEB Guaporé, SEEB Guarapuava e Região, SEEB Guaratinguetá, 

SEEB Horizontina e Região, SEEB Ilhéus, SEEB Ipatinga, SEEB Irecê e Região, SEEB Itabuna e 

Região, SEEB Itaperunae Região, SEEB Jacobina e Região, SEEB Jaú, SEEB Jequié, SEEB Jundiaí 

e Região, SEEB Macaé e Região, SEEB Maranhão, SEEB Marília, SEEB Mato Grosso, SEEB 

Naviraí, SEEB Niterói, SEEB no Oeste Catarinense, SEEB Nova Friburgo, SEEB Para/Amapá, SEEB 

Paraíba, SEEB Paranavaí e Região, SEEB Passo Fundo, SEEB Patos de Minas, SEEB Pelotas, 

SEEB Piauí, SEEB Piracicaba, SEEB Ponta Porã, SEEB Porto Alegre, SEEB Presidente Venceslau, 

SEEB Rio Claro, SEEB Rio de Janeiro, SEEB Rio Grande, SEEB Rio Grande do Norte, SEEB 

Rondônia, SEEB Rondonópolis, SEEB Roraima, SEEB Rosário do Sul, SEEB São José do Rio Preto, 

SEEB Santa Cruz do Sul, SEEB Santa Maria e Região, SEEB Santa Rosa e Região, SEEB Santana 

do Livramento, SEEB Santiago, SEEB Santo Angelo e Região, SEEB Santos, SEEB São Borja, 

SEEB São Carlos, SEEB São Gabriel, SEEB São Leopoldo, SEEB São Luiz do Gonzaga, SEEB São 

Paulo, SEEB Sergipe, SEEB Sul Fluminense, SEEB Taubaté, SEEB Três Lagoas, SEEB Três Rios, 

SEEB Uberaba e Região, SEEB Umuarama, Assis Chateuabriand e Região, SEEB Vacaria e Região, 

SEEB Vale do Paranhana, SEEB Vale Ribeira, SEEB Videira, SEEB Vitória Conquista e Região, 

SEEB Pernambuco, Sind dos Trabalhadores e Empregados em Estabelecimentos Bancários e 

Similares ou Conexos de Toledo e Região, Sind dos Bancários do Litoral Norte, Sind dos Bancários e 

Financiários de Criciuma e Região, Sind dos Bancários e Financiários de Novo Hamburgo e Região, 

Sind dos Bancarios e Trabalhadores do Ramo Financeiro de Teresópolis, Sind dos Bancarios e 

Trabalhadores no Sistema Financeiro do Extremo Sul da Bahia, Sind Trabalhadores do Ramo 

Financeiro de Divinópolis e Região, Sind Trabalhadores no Ramo Financeiro de Mogi das Cruzes e 

Região, Sindicato dos Bancários e Financiários do Vale do Cai, Sindicato dos Trabalhadores do 

Ramo Financeiro de Teofilo Otoni e Região, STRF Zona da Mata e Sul Minas, signatários do 

presente instrumento mediante as seguintes cláusulas: 
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CLÁUSULA 1ª - REVISÃO DA NOVA ESTRUTURA SALARIAL DA CARREIRA PROFISSIONAL 
A CAIXA adotará para a Nova Estrutura Salarial da Carreira Profissional do PCS98 a seguinte Tabela 
Salarial: 
 

6hs 8hs 

 Ref  R$      Ref R$ 

601 4.649 801 6.199 

602 4.783 802 6.377 

603 4.908 803 6.543 

604 5.024 804 6.699 

605 5.134 805 6.845 

606 5.236 806 6.982 

607 5.332 807 7.109 

608 5.422 808 7.229 

609 5.506 809 7.341 

610 5.584 810 7.446 

611 5.658 811 7.544 

612 5.727 812 7.636 

613 5.791 813 7.722 

614 5.852 814 7.802 

615 5.908 815 7.877 

616 5.961 816 7.948 

617 6.010 817 8.014 

618 6.057 818 8.076 

619 6.100 819 8.133 

620 6.141 820 8.187 

621 6.179 821 8.238 

622 6.214 822 8.285 

623 6.247 823 8.330 

624 6.279 824 8.371 

625 6.308 825 8.410 

626 6.335 826 8.447 

627 6.360 827 8.481 

628 6.384 828 8.513 

629 6.407 829 8.542 

630 6.428 830 8.570 

631 6.447 831 8.596 

632 6.466 832 8.621 

633 6.483 833 8.644 

634 6.499 834 8.665 

635 6.514 835 8.685 

636 6.528 836 8.704 

 
 
Parágrafo Primeiro – A Tabela Salarial acima vigorará a partir de 1º de abril de 2009, compensados 
os 4% já concedidos pela CAIXA. 
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Parágrafo Segundo – A partir de 1º de janeiro de 2010, a CAIXA adotará, para a Nova Estrutura 
Salarial da Carreira Profissional, a Tabela Salarial abaixo, no que for maior, referência a referência, à 
tabela vigente em 31/12/2009: 
 

Ref R$ Ref R$ 

601 4.950 801 6.600 

602 5.077 802 6.769 

603 5.196 803 6.928 

604 5.307 804 7.076 

605 5.412 805 7.216 

606 5.511 806 7.348 

607 5.604 807 7.472 

608 5.692 808 7.589 

609 5.774 809 7.699 

610 5.852 810 7.803 

611 5.925 811 7.900 

612 5.994 812 7.992 

613 6.059 813 8.078 

614 6.119 814 8.159 

615 6.177 815 8.236 

616 6.231 816 8.308 

617 6.281 817 8.375 

618 6.329 818 8.439 

619 6.374 819 8.499 

620 6.417 820 8.556 

621 6.457 821 8.609 

622 6.494 822 8.659 

623 6.530 823 8.706 

624 6.563 824 8.750 

625 6.594 825 8.792 

626 6.623 826 8.831 

627 6.651 827 8.868 

628 6.677 828 8.903 

629 6.701 829 8.935 

630 6.725 830 8.966 

631 6.746 831 8.995 

632 6.767 832 9.023 

633 6.786 833 9.048 

634 6.804 834 9.072 

635 6.821 835 9.095 

636 6.837 836 9.116 

 
 
Parágrafo Terceiro – Em nenhuma hipótese o eventual reajuste salarial da data base da categoria 
(setembro/2009) será aplicado sobre a Tabela Salarial do Parágrafo Segundo desta Cláusula. 
 
Parágrafo Quarto – Para adequação ao estudo a que se refere o item 3 da ata de reunião de 
negociação realizada em 22/10/2008, as Tabelas Salariais previstas na presente cláusula alteram a 
atual curva salarial, adotando-se curva de Progressão Geométrica Decrescente. 
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CLÁUSULA 2ª – MIGRAÇÃO 
Será facultado aos empregados que não fazem parte da Nova Estrutura Salarial da Carreira 
Profissional a sua migração, conforme as condições estabelecidas nos parágrafos abaixo e no Anexo 
I do presente Termo Aditivo. 
 
Parágrafo Primeiro - A migração dar-se-á de forma espontânea, mediante opção individual do 
empregado, em conformidade com a Súmula 51, Item II, do Tribunal Superior do Trabalho: 
“(...) 
II - Havendo a coexistência de dois regulamentos da empresa, a opção do empregado por um deles 
tem efeito jurídico de renúncia às regras do sistema do outro.” 
 
Parágrafo Segundo - O período de migrações será de 60 (sessenta dias) a contar de cinco dias 
úteis da assinatura do presente Termo Aditivo. 
 
Parágrafo Terceiro - Poderão migrar para a Nova Estrutura Salarial da Carreira Profissional todos 
os empregados da Carreira Profissional do PCS/89 e PCS/98, com exceção dos empregados 
associados à FUNCEF vinculados ao REG/REPLAN sem saldamento. 
 
Parágrafo Quarto – Para o empregado que efetuar a migração, o enquadramento na Nova Estrutura 
Salarial da Carreira Profissional será efetuado por aproximação salarial na Tabela Salarial adotada 
em 31/03/2009, em referência salarial de valor imediatamente superior ao “salário de 
enquadramento”, tendo por base a situação funcional posicionada em 31/03/2009. Após a 
identificação da referência do empregado na Nova Estrutura Salarial, será ele enquadrado na tabela 
referida no caput da Cláusula 1ª do presente Termo Aditivo na mesma referência. 
 
Parágrafo Quinto – Os efeitos financeiros decorrentes da migração passam a vigir a partir da data 
da migração do empregado. 
 
CLÁUSULA 3ª – DIAS PARADOS (GREVE) 
Os dias não trabalhados por motivo de paralisação dos empregados da Carreira Profissional serão 
compensados com a prestação de jornada suplementar de trabalho no período compreendido entre a 
data da assinatura deste Termo Aditivo e o dia 31/12/2009, sem prejuízo à vida funcional do 
empregado, na proporção de 50%, sendo que, para quitação dos 50% restantes dos dias não 
trabalhados, as partes acordaram com a implantação retroativa da nova Tabela Salarial apenas a 
partir de 01/04/2009, observado o disposto no Parágrafo Primeiro da Cláusula Primeira e no 
Parágrafo Quinto da Cláusula Segunda. 
 
Parágrafo Primeiro – Aos dias de paralisação aqui referidos não se aplicam nenhuma das previsões 
da Cláusula 33 do Aditivo à CCT 2008/2009. 
 
Parágrafo Segundo – Os empregados que, durante o período de compensação, usufruirem de 
licença médica, licença por acidente do trabalho, licença paternidade, licença maternidade e férias 
compulsórias terão o prazo de compensação prorrogado pelo mesmo quantitativo de dias das 
referidas licenças. 
 
Parágrafo Terceiro – A prorrogação prevista no parágrafo segundo terá a contagem iniciada em 
31/12/2009, na hipótese de término dos afastamentos antes de 31/12/2009, e a partir do retorno ao 
trabalho, na hipótese de término da licença posterior à 31/12/2009. 
 
Parágrafo Quarto – Será facultado aos empregados que assim optarem utilizar o saldo de APIP e 
Licença Prêmio para a compensação das horas referidas no caput dessa Cláusula. 
 
Parágrafo Quinto – Não sendo efetuada integralmente a compensação prevista no caput, mesmo 
após a faculdade do Parágrafo Quarto, serão descontadas as horas que faltarem até que seja 
atingido o quantitativo previsto nesta Cláusula., mediante requerimento pessoal. 
 
Parágrafo Sexto – O desconto decorrente da não compensação do quantitativo previsto no caput 
não terá reflexo na vida funcional do empregado. 
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Parágrafo Sétimo – A presente Cláusula aplica-se somente aos empregados que tenham retornado 
ao trabalho até a data da assinatura deste Termo Aditivo. 
 
 
 
Brasília/DF, 26 de junho de 2009 
 
 
 
 
Pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS 
 TRABALHADORES DO RAMO FINANCEIRO – 
 CONTRAF 
 
 
 
 
 
Édilo Ricardo Valadares Carlos Alberto Cordeiro da Silva 
Vice-Presidente de Gestão de Pessoas Presidente  
CPF: 494.191.106-72  CPF: 077.228.358-30 
 
 
 
 
COMISSÃO DE NEGOCIAÇÃO CAIXA COMISSÃO DE NEGOCIAÇÃO CEE/CAIXA 
 
 
 
Ana Telma Sobreira do Monte Jair Pedro Ferreira 
Coordenadora Coordenador 
CPF: 160.332.053-91 CPF: 361.920.829-87 
 
 
 
Emilio Angelo Carmignan 
CPF: 463.022.989-20 
 
 
 
Márcia Guimarães Guedes 
CPF: 388.994.186-91 
 
 
 
Luciano Ferreira Peixoto 
CPF: 724.199.970-34 
 
 
Por procuração 
FEEB SP/MS, SEEB Campinas, SEEB Campo Grande, SEEB Corumbá, SEEB Guaratinguetá, SEEB 
Jaú, SEEB Marília, SEEB Naviraí, SEEB Piracicaba, SEEB Ponta Porã, SEEB Presidente Venceslau, 
SEEB Rio Claro, SEEB São José do Rio Preto, SEEB Santos, SEEB São Carlos, SEEB Três Lagoas. 
 
 
Armando César Ferreira dos Santos 
CPF: 722.834.087-68 
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SEEB/Brasília 
 
 
Raimundo Nascimento Felix  
CPF: 196.666.912-72 
 
SEEB/Rio de Janeiro 
 
 
Almir Costa de Aguiar 
CPF: 848.804.307-49 
 
 
Por procuração - FEEB BA/SE, SEEB Bahia, SEEB Feira Santana, SEEB Ilhéus, SEEB Irece e 
Região, SEEB Itabuna e Região, SEEB Jacobina e Região, SEEB Jequié, SEEB Sergipe, SEEB 
Vitoria da Conquista e Região. 
 
 
Augusto Sergio Vasconcelos de Oliveira 
CPF: 798.142.985-49 
 
 
Por procuração - SEEB Niterói, SEEB Acre, SEEB Mato Grosso, SEEB Ceará, SEEB Catanduva e 
Região, SEEB e Financiários de Guarulhos e Região, SEEB e Financiários de Presidente Prudente, 
SEEB Belo Horizonte. 
 
 
Carlos Alberto Cordeiro da Silva 
CPF: 077.228.358-30 
 
Por procuração - FEEB RJ/ES 
 
 
Fabiano Paulo da Silva Júnior 
CPF: 894.647.967-15 
 
 

Por procuração - FEEB RS, FETEC SC, FETEC SP, FETEC CN, FETEC NE, FETEC PR, FETRAF 

MG, SEEB ABC, SEEB Alagoas, SEEB Alegrete e Região, SEEB Angra dos Reis e Região, SEEB 

Apucarana e Região, SEEB Arapoti e Região, SEEB Araranguá e Região, SEEB Araraquara, SEEB 

Assis, SEEB Bagé e Região, SEEB Baixada Fluminense, SEEB Barretos e Região, SEEB Blumenau, 

SEEB Bragança Paulista, SEEB Cachoeira do Sul, SEEB Camapuã, SEEB Campina Grande e 

Região, SEEB Campo Mourão e Região, SEEB Campos Goytacazes, SEEB Carazinho, SEEB Cariri, 

SEEB Cataguases e Região, SEEB Caxias do Sul e Região, SEEB Chapeco, Xanxerê e Região, 

SEEB Concórdia e Região, SEEB Cornélio Procópio, SEEB Cruz Alta e Região, SEEB Curitiba, 

SEEB Erechim e Região, SEEB Florianópolis e Região, SEEB Frederico Westphalen, SEEB 

Guaporé, SEEB Guarapuava e Região, SEEB Horizontina e Região, SEEB Ipatinga, SEEB Itaperuna 

e Região, SEEB Litoral Norte, SEEB Macaé e Região, SEEB Nova Friburgo, SEEB Paranavaí e 

Região, SEEB e no Ramo Financeiro dos Municípios de Petrópolis e São José do Vale do Rio Preto, 

SEEB Sul Fluminense, Sind dos Bancarios e Trabalhadores do Ramo Financeiro de Teresópolis, 

SEEB Três Rios, SEEB Dourados e Região, SEEB Para/Amapá, SEEB Patos de Minas, SEEB 

Rondônia, SEEB Rondonópolis, SEEB Roraima, Sind dos Bancarios e Trabalhadores no Sistema 

Financeiro do Extremo Sul da Bahia, SEEB Passo Fundo, SEEB Pelotas, SEEB Porto Alegre, SEEB 
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Rio Grande, SEEB Rosário do Sul, SEEB Oeste Catarinense, SEEB Paraíba, SEEB Pernambuco, 

SEEB Piauí, SEEB Santa Cruz do Sul, SEEB Santa Maria e Região, SEEB Santa Rosa e Região, 

SEEB Santana do Livramento, SEEB Santiago, SEEB Santo Angelo e Região, SEEB Sao Borja, 

SEEB São Gabriel, SEEB São Leopoldo, SEEB São Luiz do Gonzaga, SEEB Taubaté, SEEB e 

Similares ou Conexos de Londrina e Região, Sind dos Trabalhadores e Empregados em 

Estabelecimentos Bancários e Similares ou Conexos de Toledo e Região, SEEB Umuarama, Assis 

Chateaubriand e Região, Sind dos Bancários e Financiários de Criciuma e Região, SEEB e 

Cooperativas de Crédito de São Miguel do Oeste e Região, SEEB Uberaba e Região, SEEB Vacaria 

e Região, SEEB Videira, SEEB Jundiai e Região, SEEB e Financiários de Limeira, Sind 

Trabalhadores no Ramo Financeiro de Mogi das Cruzes e Região, SEEB Vale Ribeira, Sind 

Trabalhadores do Ramo Financeiro de Divinópolis e Região, Sindicato dos Trabalhadores do Ramo 

Financeiro de Teofilo Otoni e Região, STRF Zona da Mata e Sul Minas, Sind dos Bancários e 

Financiários de Novo Hamburgo e Região, Sindicato dos Bancários e Financiários do Vale do Cai, 

SEEB Vale do Paranhana. 

 
 
Carlos Alberto Cordeiro da Silva 
CPF: 077.228.358-30 
 
 
 
SEEB Espírito Santo 
 
 
Xxxxx 
CPF:  
 
 
SEEB Bauru 
 
 
Xxxx 
CPF:  
 
 
SEEB Maranhão 
 
 
xxxx 
CPF:  
 
 
SEEB São Paulo 
 
 
Xxxx 
CPF: 
 
 
SEEB Rio Grande do Norte 
 
 
Xxxx 
CPF: 
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ANEXO I 

 

1 Da migração 

1.1 A migração é opcional, podendo migrar para a Nova Estrutura Salarial do PCS/98 os 
empregados ocupantes de cargos da Carreira Profissional do PCS/89 ou do PCS/98, 
admitidos até 31/12/2006. 

2 Regras de Enquadramento 

2.1 O enquadramento na Nova Estrutura Salarial terá vigência e efeitos financeiros 
conforme Parágrafo Quinto da Cláusula 2ª e será realizado com base nas informações 
cadastrais de 31.03.2009, na forma indicada no Parágrafo Quarto da Cláusula Segunda 
do presente Termo Aditivo. 

2.2 Para o empregado vinculado ao PCS/89 o “salário de enquadramento” é composto pelo 
somatório dos valores das rubricas expressas a seguir: 

2.2.1 Salário Padrão (002) e respectivas Vantagens Pessoais (062 e 092). 

2.2.2 Gratificação de Cargo em Comissão de Assistente Jurídico (055) ou; 

2.2.3 Função de Confiança de Assistente Técnico (009) e respectivas Vantagens Pessoais 
(062 e 092), conforme a situação de cada empregado, conforme quadro abaixo: 

 

2.2.3.1 Para cálculo da rubrica 062, cujo percentual varia entre 30% e 50% conforme o tempo 
de serviço do empregado na CAIXA, será considerado o maior percentual, qual seja, 
50%. 

2.2.4 Para o empregado vinculado ao PCS/89 ficam mantidos: 

 O Adicional por Tempo de Serviço – ATS e Vantagem Pessoal sobre Adicional 
por Tempo de Serviço – VP/ATS, calculados sobre o Salário Padrão após 
enquadramento no PCS/98, por constituírem parcelas variáveis decorrentes do 
tempo de serviço do empregado na CAIXA, conforme Regulamento de Pessoal 
vigente nesta data.  

 Licença-prêmio e Ausências Permitidas para tratar de Interesse Particular – 
APIP, para os empregados admitidos até 17/03/1997.  

2.2.5 Para o empregado do ex-BNH, pertencente ao PCS/89, ficam mantidas, ainda, as 
rubricas: 

 Vantagem Pessoal (019) e Incorporação Vantagem Pessoal (029). 

 Componente Pessoal Adicional por Tempo de Serviço (026) e Incorporação 
Componente Pessoal Adicional por Tempo de Serviço (033).  

2.3 Empregados vinculados ao PCS/98 

2.3.1 Para o empregado vinculado ao PCS/98, o “salário de enquadramento” é composto pelo 
valor da rubrica Salário Padrão (002). 
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3 Jornada de Trabalho 

3.1 Para o empregado do PCS/89 com jornada de trabalho de 6 horas diárias será 
permitida a permanência na referida jornada, ou a opção pela jornada de 8 horas 
diárias, constante na Nova Estrutura Salarial do PCS/98, mediante assinatura de termo 
aditivo ao contrato de trabalho. 

3.2 Para o empregado do PCS/89, ocupante do cargo de Advogado, com jornada atual de 8 
horas diárias, e que já tenha assinado termo de alteração de contrato de trabalho para 
mudança da jornada de 6 para 8 horas, permanecem inalteradas essas condições. 

3.3 O empregado do PCS/89 com jornada de 4 horas (médico ou dentista) deverá 
previamente optar pela jornada de 6 horas do PCS/89 para viabilizar seu 
enquadramento na Nova Estrutura Salarial do PCS/98, na jornada de 6 ou 8 horas.  

3.4 Para os demais empregados, vinculados ao PCS/98, fica mantida a atual jornada de 8 
horas diárias, constante dos respectivos contratos de trabalho. 

3.5 O empregado do PCS/98 com jornada de 4 horas (médico ou dentista) deverá optar 
pela jornada de 6 ou 8 horas, para seu enquadramento na Nova Estrutura Salarial do 
PCS/98. 

4 Empregados que possuem ações contra a CAIXA 

4.1          As partes acordam que o empregado que optar pela migração para a Nova Estrutura 
Salarial da Carreira Profissional do PCS 98 deverá desistir com renúncia expressa aos 
direitos sobre os quais se fundam eventuais ações cujo objeto envolva direitos 
colidentes com o objeto da Nova Estrutura Salarial (enquadramento no PCS/98, 
promoção/ascensão no PCS/98, piso salarial, CTVA, gratificação e incorporação do 
cargo comissionado de Assistente Jurídico e incorporação da gratificação da função de 
confiança de Assistente Técnico).  

4.2 Neste caso, o empregado deve comprovar a desistência da ação no ato da sua adesão, 
mediante protocolo de petição requerendo a homologação judicial da renúncia aos 
direitos em que se fundam a ação. 

 
 


